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ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO COMANDO DA AERONÁUTICA.

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO

No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/DAS/
FG

1 Comandante NE

ESTADO-MAIOR DA AERONÁUTICA
6 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1

CENTRO DE INVESTIGAÇÃO E PRE-
VENÇÃO DE ACIDENTES AERO-
NÁUTICOS

8 Assessor 102.4
2 Assessor Técnico 102.3
7 Assistente 102.2
6 Assistente Técnico 102.1

GABINETE DO COMANDANTE DA
AERONÁUTICA
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 11 Assistente 102.2

5 Assistente Técnico 102.1

ASSESSORIA DE SEGURANÇA OPE-
RACIONAL DO CONTROLE DO ES-
PAÇO AÉREO

3 Assistente Técnico 102.1

COMISSÃO DE PROMOÇÕES DE
OFICIAIS DA AERONÁUTICA

2 Assistente Técnico 102.1

CENTRO DE COMUNICAÇÃO SO-
CIAL DA AERONÁUTICA
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

INSTITUTO HISTÓRICO-CULTURAL
DA AERONÁUTICA

1 Diretor 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

MUSEU AEROESPACIAL
Divisão 5 Chefe 101.2

COMANDO-GERAL DE APOIO
8 Assistente Técnico 102.1

COMANDO-GERAL DE OPERAÇÕES
AÉREAS
Divisão 2 Chefe 101.2

3 Assistente Técnico 102.1

COMANDO-GERAL DO PESSOAL
7 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE ENSINO DA
AERONÁUTICA

3 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA AEROESPACIAL

6 Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA DE ECONOMIA E FI-
NANÇAS DA AERONÁUTICA

1 Assistente 102.2
14 Assistente Técnico 102.1

Serviço 4 Chefe 101.1

ORGANIZAÇÕES MILITARES DA
AERONÁUTICA

104 FG-1
11 9 FG-2
162 FG-3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO COMANDO DA AERONÁUTICA.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTD. VALOR TOTAL QTD. VA L O R

TO TA L
NE 5,40 1 5,40 1 5,40

101.4 3,23 1 3,23 1 3,23
101.3 1,91 4 7,64 2 3,82
101.2 1,27 14 17,78 10 12,70
101.1 1,00 5 5,00 5 5,00

102.5 4,25 - - - -
102.4 3,23 10 32,30 8 25,84
102.3 1,91 3 5,73 2 3,82
102.2 1,27 19 24,13 19 24,13
102.1 1,00 65 65,00 65 65,00

SUBTOTAL 1 122 166,21 11 3 148,94
FG-1 0,20 104 20,80 104 20,80
FG-2 0,15 11 9 17,85 11 9 17,85
FG-3 0,12 162 19,44 162 19,44

SUBTOTAL 2 385 58,09 385 58,09
TO TA L ( 1 + 2 ) 507 224,30 498 207,03

ANEXO III
REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DO COMAER P/ O CFIAE (a) DO COMAER P/ A SE-
GES/MP (b)

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
DAS 101.3 1,91 2 3,82
DAS 101.2 1,27 4 5,08

DAS 102.4 3,23 - - 2 6,46
DAS 102.3 1,91 1 1,91
DAS 102.2 1,27 - -
DAS 102.1 1,00 - -

TO TA L 7 10,81 2 6,46

ANEXO IV

(Anexo LV ao Decreto no 1.351, de 28 de dezembro de 1994)

QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATI-
FICADAS DA CAIXA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO DA AERONÁUTICA

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 5,28 1 5,28 1 5,28
DAS 101.4 3,23 3 9,69 3 9,69
DAS 101.3 1,91 - - 2 3,82
DAS 101.2 1,27 - - 4 5,08

DAS 102.3 1,91 - - 1 1,91
SUBTOTAL 1 4 14,97 11 25,78

FG-1 0,20 12 2,40 12 2,40
FG-2 0,15 1 0,15 1 0,15
FG-3 0,12 2 0,24 2 0,24

SUBTOTAL 2 15 2,79 15 2,79
TOTAL (1+2) 19 17,76 26 28,57

DECRETO No- 6.835, DE 30 DE ABRIL DE 2009

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções Gratificadas do Ministério da
Cultura, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e
tendo em vista o disposto na Lei no 11.906, de 20 de janeiro de 2009,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas
do Ministério da Cultura, na forma dos Anexos I e II a este Decreto.

Art. 2o Em decorrência do disposto no art. 1º, ficam re-
manejados, na forma do Anexo III a este Decreto, os seguintes cargos
em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS
e Funções Gratificadas - FG:

I - da Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, para o Ministério da Cultura, dez DAS 101.5,
dezenove DAS 101.4, cinqüenta e um DAS 101.3, sessenta e oito
DAS 101.2, vinte DAS 101.1, um DAS 102.4, dezesseis DAS 102.3,
onze DAS 102.2, duas FG-1 e duas FG-2; e

II - do Ministério da Cultura para a Secretaria de Gestão, do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, um DAS 102.5 e
treze DAS 102.1.

Art. 3o Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Es-
trutura Regimental de que trata o art. 1º deverão ocorrer no prazo de
vinte dias, contado da data de publicação deste Decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput,
o Ministro de Estado da Cultura fará publicar no Diário Oficial da
União, no prazo de trinta dias, contado da data de publicação deste
Decreto, a relação nominal dos titulares dos cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS a que se refere o
Anexo II, indicando, inclusive, o número de cargos vagos, suas de-
nominações e respectivos níveis.

Art. 4o Os regimentos internos da estrutura organizacional do
Ministério da Cultura serão aprovados pelo Ministro de Estado da
Cultura e publicados no Diário Oficial da União, no prazo de noventa
dias, contado da data de publicação deste Decreto.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o Ficam revogados os Decretos nos:

I - 5.711, de 24 de fevereiro de 2006; e

II - 6.368, de 30 de janeiro de 2008.

Brasília, 30 de abril de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
João Bernardo de Azevedo Bringel
João Luiz Silva Ferreira

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DA CULTURA

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1º O Ministério da Cultura, órgão da administração
direta, tem como área de competência os seguintes assuntos:

I - política nacional de cultura;

II - proteção do patrimônio histórico e cultural; e

III - assistência e acompanhamento ao Ministério do De-
senvolvimento Agrário e ao Instituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária - INCRA nas ações de regularização fundiária para
garantir a preservação da identidade cultural dos remanescentes das
comunidades dos quilombos.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2o O Ministério da Cultura tem a seguinte estrutura
o rg a n i z a c i o n a l :

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de
Estado:

a) Gabinete do Ministro;

b) Secretaria-Executiva:
1. Diretoria de Gestão Estratégica;
2. Diretoria de Gestão Interna; e
3. Diretoria de Relações Internacionais;




